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ATA DA DÉCIMA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA DE GRADUAÇÃO EM 2022 – Aos vinte e
cinco (25) dias do mês de agosto de 2022, às 14 horas, na sala das 6009, 6º andar do Prédio da Reitoria,
reuniu-se a Câmara de Graduação, sob a presidência do Pró-Reitor de Graduação, Professor Bruno Otávio
Soares Teixeira. Es�veram presentes os Conselheiros: Professores Andréa Rodrigues Mo�a, Antônio
Lincoln Campos de Andrade, Danusa Dias Soares, Denise Bulgarelli Duczmal, Jacqueline Veneroso Alves
da Cunha, Lilian Borges Brasileiro, Pedro Gua�somin Vidigal, Rachel Oliveira Cas�lho, Ricardo de Oliveira
Duarte e Soraya Aparecida Álvares Coppola. Par�cipou ainda da reunião a Discente Luiza Datas Cruz,
como representante indicada pelo Diretório Central dos Estudantes (DCE), com direito à voz, uma vez que
não houve formalização da representação estudan�l junto ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão
(CEPE). Es�veram também presentes, na qualidade de convidadas, a Professora Maria José Ba�sta Pinto
Flores, Pró-Reitora Adjunta de Graduação, e a Senhora Ilma Bicalho de Sousa Daniel, Diretora Acadêmica
da Prograd. Havendo quórum, foi aberta a sessão.  PAUTA: 1. Atos ad referendum da Câmara: 1.1 –
Processo 23072.036760/2017-63 – Interessada: Bauhaus-Universität Weimar – Alemanha. Assunto:
Convênio de intercâmbio – termo adi�vo. A proposta foi aprovada ad referendum da Câmara de
Graduação em 9 de agosto de 2022. O despacho foi referendado por unanimidade. 1.2 – Processo
23072.042929/2017-14 – Interessada: Justus-Liebig Universität Giessen – Alemanha. Assunto: Convênio
de intercâmbio – termo adi�vo. A proposta foi aprovada ad referendum da Câmara de Graduação em 9
de agosto de 2022. O despacho foi referendado por unanimidade. 1.3 – Processo 23072.244409/2022-10
– Interessada: Universidad Nacional de San Mar�n – Argen�na. Assunto: Convênio de intercâmbio. A
proposta foi aprovada ad referendum da Câmara de Graduação em 27 de junho de 2022. O despacho foi
referendado por unanimidade. 1.4 – Processo 23072.239998/2022-14 – Interessado: Colegiado do curso
de graduação em Odontologia. Assunto: oferta de a�vidades acadêmicas curriculares no formato RP. O
Parecer CG 265/2022 foi aprovado ad referendum da Câmara de Graduação em 11 de agosto de 2022 e
apresenta o seguinte voto: “Ante o exposto, tendo em vista a relevância das jus�fica�vas apresentadas e
a consonância com as determinações previstas na Resolução CG Nº 1, de 31 de janeiro de 2022, que
estabelece diretrizes para o planejamento e a oferta presencial de a�vidades acadêmicas curriculares dos
cursos de graduação da UFMG durante o período de pandemia de Covid-19, somos, s.m.j., favoráveis à
aprovação da proposta apresentada pelo curso de graduação em Odontologia rela�va à oferta no
formato RP das a�vidades acadêmicas curriculares: OSP040-Ciências Sociais Ar�culadas (45h) e OSP025-
Estágios em Ações Cole�vas II (30 h).” O despacho foi referendado por unanimidade. 1.5 – Processo
23072.236496/2022-23 – Interessada: Le�cia Maria Nogueira Rodrigues. Assunto: Con�nuidade de
Estudos – Recurso. O Parecer CG 224/2022 foi aprovado ad referendum da Câmara de Graduação em 18
de julho de 2022 e apresenta o seguinte voto: “Face ao exposto, somos, s.m.j., pelo indeferimento do
pedido em questão, no interesse Le�cia Maria Nogueira Rodrigues Assis (no de registro 2019062415),
pelos mo�vos explicitados ao longo do presente parecer.” O despacho foi referendado por unanimidade.
1.6 – Processo 23072.244589/2022-21 – Interessado: Alfredo Luís Vieira. Assunto: Recurso contra
indeferimento de inscrição em processo sele�vo de vaga remanescente, modalidade Reopção. O Parecer
CG 240/2022 foi aprovado ad referendum da Câmara de Graduação em 3 de agosto de 2022 e apresenta
o seguinte voto: “Face ao exposto, somos, s.m.j., pelo deferimento do pedido de recurso apresentado
pelo estudante Alfredo Luís Vieira, número de registro 2020075150, para inscrição no processo sele�vo
para preenchimento de vagas remanescentes na modalidade de reopção, com solicitação de mudança do



curso de Museologia para o curso de Ciência da Computação / Diurno.” O despacho foi referendado por
unanimidade. 1.7 – Processo 23072.245002/2022-00 – Interessado: Caio Lisboa de Sena Pimenta.
Assunto: Recurso ao indeferimento de pedido de reopção de curso. O Parecer CG 243/2022 foi aprovado
ad referendum da Câmara de Graduação em 5 de agosto de 2022 e apresenta o seguinte voto: “Face o
exposto, somos, s.m.j., pelo deferimento do recurso interposto pelo estudante Caio Lisboa de Sena
Pimenta contra a decisão da ins�tuição de indeferimento do seu pedido de reopção do curso de
graduação em Museologia para o curso de graduação em Cinema de Animação e Artes Digitais.” O
despacho foi referendado por unanimidade. 1.8 – Processo 23072.244965/2022-88 – Interessada: Milena
Ávila de Souza Silva. Assunto: Recurso ao indeferimento de pedido de reopção de curso. O Parecer CG
244/2022 foi aprovado ad referendum da Câmara de Graduação em 3 de agosto de 2022 e apresenta o
seguinte voto: “Ante ao exposto, e tendo em vista a constatada equivalência entre as a�vidades ECI038 e
TGI070, situação ra�ficada pelo Colegiado de curso de Museologia, e que permite à estudante
contabilizar 300 horas/20 créditos efe�vamente integralizados, conforme exigência norma�va per�nente
ao processo sele�vo de reopção de curso, somos, s.m.j, pelo deferimento do presente recurso interposto
pela estudante Milena Ávila de Souza Silva, matrícula 2021054220, contra a decisão ins�tucional de
indeferimento do seu pedido de reopção do curso de Museologia para o curso de graduação em
Conservação e Restauração de Bens Culturais Móveis.” O despacho foi referendado por unanimidade. 1.9
– Processo 23072.244576/2022-52 – Interessada: Gabriella Cris�ne Ferreira Paiva. Assunto: Recurso
contra indeferimento de inscrição no Processo Sele�vo para Reopção de Curso. O Parecer CG 264/2022
foi aprovado ad referendum da Câmara de Graduação em 11 de agosto de 2022 e apresenta o seguinte
voto: “Ante ao exposto, e tendo em vista a constatada equivalência entre as a�vidades ECI038 e TGI070 –
de acordo com o extrato de integralização curricular da discente –, que permite à estudante contabilizar
300 horas/20 créditos efe�vamente integralizados, conforme exigência norma�va per�nente ao processo
sele�vo de reopção de curso, somos, s.m.j, pelo deferimento do presente recurso interposto pela
estudante Gabriella Cris�ne Ferreira Paiva, registro no 2020047297, contra a decisão ins�tucional de
indeferimento do seu pedido de reopção do curso de Museologia para o curso de graduação em Letras.”
O despacho foi aprovado por unanimidade. 1.10 – Processo 00575.1.35981/10-2021 – Interessado:
Victor Lima Castro dos Santos. Assunto: Revalidação de diploma – Engenharia de Produção – Texas Tech
University / Estados Unidos da América. O Parecer CG 140/2022 foi aprovado ad referendum da Câmara
de Graduação em 11 de agosto de 2022 e apresenta o seguinte voto: “Considerando o acima exposto e os
marcos legais e norma�vos per�nentes, somos s.m.j., pelo deferimento do pedido de revalidação do
diploma do curso de Industrial Engineering, expedido pela Texas Tech University - EUA, para o requerente
Victor Lima Castro dos Santos, como correspondente ao Diploma de Graduação em Engenharia de
Produção na UFMG.” O despacho foi referendado por unanimidade. 1.11 – Processo 00575.1.39201/03-
2022 – Interessada: Erika Samantha Vergara Gonzalez. Assunto: Revalidação de diploma – Superior de
Tecnologia em Radiologia – Universidad de Cuenca / Equador. O Parecer CG 215/2022 foi aprovado ad
referendum da Câmara de Graduação em 14 de julho de 2022 e apresenta o seguinte voto:
“Considerando o acima exposto e os marcos legais e norma�vos per�nentes, somos s.m.j., pelo
deferimento do pedido de revalidação do diploma do curso Licenciatura en Imagenología, expedido pela
ins�tuição: Universidad de Cuenca, para a requerente Erika Samantha Vergara Gonzalez, como
correspondente ao diploma de graduação no Curso Superior de Tecnologia em Radiologia (Modalidade:
presencial) na UFMG.” O despacho foi referendado por unanimidade. 1.12 – Processo 00575.1.39600/03-
2022 – Interessada: Genesis Vanessa Rodriguez Navarro. Assunto: Revalidação de diploma – Superior de
Tecnologia em Radiologia – Universidad Nacional de Córdoba / Argen�na. O Parecer CG 216/2022 foi
aprovado ad referendum em 14 de julho de 2022 e apresenta o seguinte voto: “Considerando o acima
exposto e os marcos legais e norma�vos per�nentes, somos s.m.j., pelo deferimento do pedido de
revalidação do diploma do curso Licenciatura en Producción de Bio-imágenes, expedido pela ins�tuição:
Universidad Nacional de Córdoba, para a requerente Genesis Vanessa Rodriguez Navarro, como
correspondente ao diploma de graduação no Curso Superior de Tecnologia em Radiologia (Modalidade:
presencial) na UFMG.” O despacho foi referendado por unanimidade. 1.13 – Processo 00575.1.37560/01-
2022 – Interessado: Gabriel Alexis Rondon Vielma. Assunto: Revalidação de diploma – Matemá�ca –
Universidad de los Andes / Colômbia. O Parecer CG 217/2022 foi aprovado ad referendum da Câmara de
Graduação em 14 de julho de 2022 e apresenta o seguinte voto: “Considerando o acima exposto e os
marcos legais e norma�vos per�nentes, somos s.m.j., pelo deferimento do pedido de revalidação do
diploma do curso Licenciatura en Matemá�cas, expedido pela ins�tuição: Universidad de los Andes, para



o(a) requerente Gabriel Alexis Rondon Vielma, como correspondente ao diploma de graduação em
Matemá�ca (Modalidade: Bacharelado) na UFMG.” O despacho foi referendado por unanimidade. 1.14 –
Processo 00575.1.38705/02-2022 – Interessada: Erika Gomez Mar�nez. Assunto: Revalidação de diploma
– Biomedicina – Universidad de Oriente / Venezuela. O Parecer CG 218/2022 foi aprovado ad referendum
da Câmara de Graduação em 14 de julho de 2022 e apresenta o seguinte voto: “Considerando o acima
exposto e os marcos legais e norma�vos per�nentes, somos s.m.j., pelo deferimento do pedido de
revalidação do diploma do curso Bioanalisis, expedido pela: Universidad de Oriente para a requerente
Erika Gomez Mar�nez como correspondente ao diploma de graduação em Biomedicina (Modalidade:
Graduação) na UFMG.” O despacho foi referendado por unanimidade. 1.15 – Processo
00575.1.41126/05-2022 – Interessada: Karina Farah de Souza. Assunto: Revalidação de diploma –
Medicina – Universidad Técnica Privada Cosmos / Bolívia. O Parecer CG 225/2022 foi aprovado ad
referendum da Câmara de Graduação em 18 de julho de 2022 e apresenta o seguinte voto: “Face o
exposto, somos, s.m.j., pelo deferimento da solicitação de revalidação de diploma do curso de Medicina,
expedido pela Universidad Técnica Privada Cosmos, Sede Cochabamba, no interesse de Karina Farah de
Souza.” O despacho foi referendado por unanimidade. 1.16 – Processo 00575.1.39200/03-2022 –
Interessado: Sebas�án Andrés Sierra Guzmán. Assunto: Revalidação de diploma – Engenharia Elétrica –
Escuela Colombiana de Ingeniería Julio Garavito / Colômbia. O Parecer CG 231/2022 foi aprovado ad
referendum da Câmara de Graduação em 22 de julho de 2022 e apresenta o seguinte voto:
“Considerando o acima exposto e os marcos legais e norma�vos per�nentes, somos s.m.j., pelo
deferimento do pedido de revalidação do diploma do curso de Ingeniería Eléctrica, expedido pela Escuela
Colombiana de Ingeniería Julio Garavito – Colômbia, para o requerente Sebas�án Andrés Sierra Guzmán,
como correspondente ao Diploma de Graduação em Engenharia Elétrica na UFMG.” O despacho foi
referendado por unanimidade. 1.17 – Processo 00575.1.36804/12-2021 – Interessado: Johannes Van
Leeuwen. Assunto: Revalidação de diploma – História – Universiteit Utrecht / Países Baixos. O Parecer CG
233/2022 foi aprovado ad referendum da Câmara de Graduação em 29 de julho de 2022 e apresenta o
seguinte voto: “Considerando o acima exposto e os marcos legais e norma�vos per�nentes, somos s.m.j.,
pelo deferimento do pedido de revalidação do diploma do curso História, expedido pela ins�tuição
Utrecht University, para o requerente Johannes Van Leeuwen.” O despacho foi referendado por
unanimidade. 1.18 – Processo 00575.1.41282/06-2022 – Interessada: Maura Alves da Silva. Assunto:
Revalidação de diploma – Medicina – Universidad Técnica Privada Cosmos / Bolívia. O Parecer CG
250/2022 foi aprovado ad referendum da Câmara de Graduação em 5 de agosto de 2022 e apresenta o
seguinte voto: “Face o exposto, somos, s.m.j., pelo deferimento da solicitação de revalidação de diploma
do curso de Medicina, expedido pela Universidad Técnica Privada Cosmos, Sede Cochabamba, no
interesse de Maura Alves da Silva.” O despacho foi referendado por unanimidade. 1.19 – Processo
00575.1.36800/12-2021 – Interessada: Zeina Waddah El Morr. Assunto: Revalidação de diploma –
Biomedicina – University of Balamand / Líbano. O Parecer CG 253/2022 foi aprovado ad referendum da
Câmara de Graduação em 5 de agosto de 2022 e apresenta o seguinte voto: “Considerando o acima
exposto e os marcos legais e norma�vos per�nentes, somos s.m.j., pelo deferimento do pedido de
revalidação do diploma do curso Ciências – habilitação em Ciências de Laboratório Médico, expedido
pela: Universidade de Balamand para a requerente Zeina Waddah El Morr como correspondente ao
diploma de graduação em Biomedicina (Modalidade: Graduação) na UFMG.” O despacho foi referendado
por unanimidade. 1.20 – Processo 00575.1.35244/09-2021 – Interessado: Julio Alberto Rueda Cordero.
Assunto: Revalidação de diploma – Engenharia Civil – Universidad Industrial de Santander / Colômbia. O
Parecer CG 254/2022 foi aprovado ad referendum da Câmara de Graduação em 5 de agosto de 2022 e
apresenta o seguinte voto: “Considerando o acima exposto e os marcos legais e norma�vos per�nentes,
somos s.m.j., pelo deferimento do pedido de revalidação do diploma do curso de Engenharia Civil,
expedido pela Universidad Industrial de Santander na Colômbia, para a requerente Julio Alberto Rueda
Cordero.” O despacho foi referendado por unanimidade. 1.21 – Processo 00575.1.39477/03-2022 –
Interessada: Jessica Velasquez Cuartas. Assunto: Revalidação de diploma – Fisioterapia - Fundación
Universitaria María Cano / Colômbia. O Parecer CG 257/2022 foi aprovado ad referendum da Câmara de
Graduação em 5 de agosto de 2022 e apresenta o seguinte voto: “Considerando o acima exposto e os
marcos legais e norma�vos per�nentes, somos s.m.j., pelo deferimento do pedido de revalidação do
diploma do curso Fisioterapia, expedido pela ins�tuição: Fundación Universitária María Cano, para o(a)
requerente Jessica Velasquez Cuartas, como correspondente ao diploma de graduação em Fisioterapia
(Modalidade: Bacharelado) na UFMG.” O despacho foi referendado por unanimidade. 1.22 – Processo



00575.1.39422/03-2022 – Interessado: Alexandre Joseph Silvino Gast. Assunto: Revalidação de diploma –
Educação Física – Université de Strasbourg / França. O Parecer CG 275/2022 foi aprovado ad referendum
da Câmara de Graduação em 19 de agosto de 2022 e apresenta o seguinte voto: “Considerando o acima
exposto e os marcos legais e norma�vos per�nentes, somos s.m.j., pelo deferimento do pedido de
revalidação do diploma do curso de “Sciences Humaines et Sociales, Men�on Sciences et Tehniques des
Actvi�es Physiques et Spor�ves” ob�do na Université de Strasbourg, França, para o requerente Alexandre
Joseph Silvino Gast, como correspondente ao diploma de graduação em Educação Física (Modalidade:
Bacharelado) na UFMG.” O despacho foi referendado por unanimidade. 1.23 – Processo
00575.1.41100/05-2022 – Interessado: David Johane Machate. Assunto: Revalidação de diploma –
Ciências Biológicas – Universidade Pedagógica de Moçambique / Moçambique. O Parecer CG 276/2022
foi aprovado ad referendum da Câmara de Graduação em 19 de agosto de 2022 e apresenta o seguinte
voto: “Considerando o acima exposto e os marcos legais e norma�vos per�nentes, somos s.m.j., pelo
deferimento do pedido de revalidação do diploma do curso de Ensino de Biologia, expedido pela
Universidade Pedagógica de Moçambique, para o requerente David Johane Machate, como
correspondente ao diploma de graduação em Ciências Biológicas (Modalidade: Licenciatura) na UFMG.”
O despacho foi referendado por unanimidade. 1.24 – Processo 00575.1.40620/05-2022 – Interessada:
Gizela Maffeis Pacheco Diz. Assunto: Revalidação de diploma – Psicologia – Universidad Pon��cia
Comillas / Espanha. O Parecer CG 277/2022 foi aprovado ad referendum da Câmara de Graduação em 19
de agosto de 2022 e apresenta o seguinte voto: “Considerando o acima exposto e os marcos legais e
norma�vos per�nentes, somos s.m.j., pelo deferimento do pedido de revalidação do diploma do curso
Psicologia, expedido pela ins�tuição Universidad Pon��cia Comillas, para a requerente Gizela Maffeis
Pacheco Diz, como correspondente ao diploma de graduação em Psicologia (Modalidade: Presencial) na
UFMG.” O despacho foi referendado por unanimidade. 1.25 – Processo 00575.1.36534/11-2021 –
Interessado: Lucas Merigue Bernardo. Assunto: Revalidação de diploma – Administração – Tiffin
University / Estados Unidos da América. O Parecer CG 221/2022 foi aprovado ad referendum da Câmara
de Graduação em 18 de julho de 2022 e apresenta o seguinte voto: “Considerando o acima exposto e os
marcos legais e norma�vos per�nentes, somos s.m.j., pelo indeferimento do pedido de revalidação do
diploma do curso de Administração, expedido pela ins�tuição: Tiffin University, Ohio - USA, para o
requerente Lucas Merigue Bernardo, como correspondente ao diploma de graduação em Administração,
Bacharelado na UFMG.” O despacho foi referendado por unanimidade. 1.26 – Processo
00575.1.36763/12-2021 – Interessado: Juan Pablo Vasquez Prado. Assunto: Revalidação de diploma –
Administração – Universidad Privada Boliviana / Bolívia. O Parecer CG 222/2022 foi aprovado ad
referendum da Câmara de Graduação em 18 de julho de 2022 e apresenta o seguinte voto:
“Considerando o acima exposto e os marcos legais e norma�vos per�nentes, somos s.m.j., pelo
indeferimento do pedido de revalidação do diploma do curso de Administração, expedido pela
ins�tuição: Universidad Privada Boliviana, Cochabamba – Bolívia, para o requerente Juan Pablo Vasquez
Prado, como correspondente ao diploma de graduação em Administração, Bacharelado na UFMG.” O
despacho foi referendado por unanimidade. 1.27 – Processo 00575.1.32639/06-2021 – Interessado:
Feras Khuzam. Assunto: Revalidação de diploma – Engenharia Química – Al-Baath University / Síria. O
Parecer CG 223/2022 foi aprovado ad referendum da Câmara de Graduação em 18 de julho de 2022 e
apresenta o seguinte voto: “Considerando o acima exposto e os marcos legais e norma�vos per�nentes,
somos, s.m.j., pelo indeferimento do pedido de reconsideração do parecer de revalidação de diploma do
curso de bacharel em Engenharia Química.” O despacho foi referendado por unanimidade. 1.28 –
Iden�ficador SiGA 20222.0000022-RA-5 – Interessada: Beatriz Aparecida Pereira. Assunto: Revisão de
desligamento. O Parecer CG 173/2022 foi aprovado ad referendum da Câmara de Graduação em 18 de
julho de 2022 e apresenta o seguinte voto: “Face ao exposto, somos, s.m.j., pelo deferimento, em caráter
excepcional, do pedido de revisão de desligamento de Beatriz Aparecida Pereira (nº de registro
2020091997), com reintegração ao Curso de Graduação em Ciências Socioambientais no período le�vo
2022/2.” O despacho foi referendado por unanimidade. 1.29 – Processo 23072.222214/2022-19 –
Interessada: Fernanda Oliveira San�ago. Assunto: Revisão de desligamento – pedido extemporâneo. O
Parecer CG 185/2022 foi aprovado ad referendum da Câmara de Graduação em 3 de agosto de 2022 e
apresenta o seguinte voto: “Ante ao exposto, e tendo em vista as jus�fica�vas apresentadas e
fundamentadas em documentação comprobatória, caracterizando a excepcionalidade do caso em
questão; aliada à manifestação favorável ao pedido por parte do Colegiado de curso de Jornalismo,
somos, s.m.j, pelo deferimento da presente solicitação de revisão de desligamento, para 2022/2, no



interesse de Fernanda Oliveira San�ago, registro acadêmico no 2018061490, no curso de Jornalismo.” O
despacho foi referendado por unanimidade. 1.30 – Iden�ficador SiGA 20222.0000072-RA-5 –
Interessada: Lorena Campos Oliveira. Assunto: Revisão de desligamento. O Parecer CG 190/2022 foi
aprovado ad referendum da Câmara de Graduação em 18 de julho de 2022 e apresenta o seguinte voto:
“Ante ao exposto, e tendo em vista a relevância das jus�fica�vas então apresentadas, assentadas em
documentação médica comprobatória; a tempes�vidade do pedido; a manifestação favorável do
Colegiado de curso respec�vo, somos, s.m.j, pelo deferimento da presente solicitação de revisão de
desligamento, com a concessão de um (1) semestre, em favor de Lorena Campos Oliveira, registro
acadêmico no 2015025604, junto ao curso de graduação em Letras, para o período le�vo de 2022/2.” O
despacho foi referendado por unanimidade. 1.31 – Processo 23072.207735/2022-38 – Interessado: João
Robert dos Santos Lima. Assunto: Revisão de desligamento extemporânea. O Parecer CG 191/2022 foi
aprovado ad referendum da Câmara de Graduação em 5 de agosto de 2022 e apresenta o seguinte voto:
“Ante ao exposto, e tendo em vista a manifestação favorável do Colegiado do Curso e o contexto de
pandemia mundial do Corona Vírus, somos, s.m.j, pelo deferimento, em caráter excepcional, da revisão
de desligamento para reinclusão em 2022/2 de interesse de João Robert dos Santos Lima, número de
registro acadêmico 2020056377, no curso de graduação em Zootecnia.” O despacho foi referendado por
unanimidade. 1.32 – Processo 23072.230881/2022-67 – Interessado: Rafael Ferreira de Jesus. Assunto:
Revisão de Desligamento. O Parecer CG 198/2022 foi aprovado ad referendum da Câmara de Graduação
em 5 de agosto de 2022 e apresenta o seguinte voto: “Face o exposto, somos, s.m.j., pelo deferimento do
pedido de revisão de desligamento, no interesse de Rafael Ferreira de Jesus (n.º de registro:
2020035914), permi�ndo ao estudante retomar seus estudos no curso de Licenciatura em Física.” O
despacho foi referendado por unanimidade. 1.33 – Iden�ficador SiGA 20222.0000026-RA-5 –
Interessado: Victor Augusto Diniz Moreira. Assunto: Revisão de desligamento. O Parecer CG 208/2022 foi
aprovado ad referendum da Câmara de Graduação em 18 de julho de 2022 e apresenta o seguinte voto:
“Face ao exposto, somos, s.m.j., pelo deferimento do pedido de revisão de desligamento do estudante
Victor Augusto Diniz Moreira (no de registro 2010029520), no curso de graduação em Geografia –
Bacharelado, turno diurno, com reintegração para 2022/2.” O despacho foi referendado por
unanimidade. 1.34 – Processo 23072.240783/2022-38 – Interessado: Helton Botelho Diniz Júnior.
Assunto: Concessão de semestre. O Parecer CG 226/2022 foi aprovado ad referendum da Câmara de
Graduação em 22 de julho de 2022 e apresenta o seguinte voto: “Face ao exposto, somos, s.m.j., pelo
deferimento do pedido de revisão de desligamento do estudante Helton Bothelho Diniz Júnior (no de
registro 2011028730), no curso de graduação em Geologia – Bacharelado, turno diurno.” O despacho foi
referendado por unanimidade. 1.35 – Iden�ficador 20221.0001614-RA-5 – Interessada: Karolyna Alves
Aguiar. O Parecer CG 228/2022 foi aprovado ad referendum da Câmara de Graduação em 12 de agosto de
2022 e apresenta o seguinte voto: “Face ao exposto, somos, s.m.j., pelo deferimento do pedido de
revisão de desligamento em favor de Karolyna Alves Aguiar, registro acadêmico no 2019437176, junto ao
curso de graduação em Engenharia Florestal, com a reintegração no período le�vo de 2022/2.” O
despacho foi referendado por unanimidade. 1.36 – Iden�ficador SiGA 20221.0001532-RA-5 –
Interessada: Laura Catharina Ferreira Evangelista. Assunto: Revisão de desligamento. O Parecer CG
229/2022 foi aprovado ad referendum da Câmara de Graduação em 3 de agosto de 2022 e apresenta o
seguinte voto: “Face ao exposto, somos, s.m.j., pelo deferimento do pedido de revisão de desligamento
de Laura Catharina Ferreira Evangelista (registro acadêmico no 2012021713), para o período le�vo
2022/2.” O despacho foi referendado por unanimidade. 1.37 – Iden�ficador SiGA 20221.0001639-RA-5 –
Interessado: Rodrigo Machado Ribeiro da Glória. Assunto: Revisão de desligamento. O Parecer CG
230/2022 foi aprovado ad referendum da Câmara de Graduação em 22 de julho de 2022 e apresenta o
seguinte voto: “Ante ao exposto, e tendo em vista a relevância das jus�fica�vas apresentadas, assentadas
em documentação médica comprobatória; a tempes�vidade do pedido; a existência de tempo disponível
para integralização curricular; assim como a manifestação favorável do respec�vo Colegiado de curso,
somos, s.m.j, pelo deferimento da presente solicitação de revisão de desligamento em favor de Rodrigo
Machado Ribeiro da Glória, registro acadêmico no 2013070815, junto ao curso de graduação em
Engenharia Civil, para o período le�vo de 2022/2.” O despacho foi referendado por unanimidade. 1.38 –
Processo 23072.231543/2022-42 – Interessado: Gabriel Felipe Gonçalves Só. Assunto: Revisão de
desligamento – extemporâneo. O Parecer CG 235/2022 foi aprovado ad referendum da Câmara de
Graduação em 29 de julho de 2022 e apresenta o seguinte voto: “Face o exposto, somos, s.m.j., pelo
deferimento do pedido de revisão de desligamento, no interesse de Gabriel Felipe Gonçalves Só (n.º de



registro: 2022081967), permi�ndo ao estudante dar con�nuidade ao curso de Licenciatura em Música, na
UFMG.” O despacho foi referendado por unanimidade. 1.39 – Processo 23072.240703/2022-44 –
Interessado: Henrique Passos Lara Amaral. Assunto: Revisão de desligamento Extemporânea. O Parecer
CG 241/2022 foi aprovado ad referendum da Câmara de Graduação em 3 de agosto de 2022 e apresenta
o seguinte voto: “Ante o exposto, somos, s.m.j, pelo deferimento do pedido de revisão de desligamento
no interesse de Henrique Passos Lara Amaral, número de registro nº 2015100827, curso de graduação em
Direito, turno noturno.” O despacho foi referendado por unanimidade. 1.40 – Processo
23072.235135/2022-60 – Interessado: Gabriel Lucas Ba�sta Alves. Assunto: Revisão de desligamento
Extemporânea. O Parecer CG 242/2022 foi aprovado ad referendum da Câmara de Graduação em 3 de
agosto de 2022 e apresenta o seguinte voto: “Ante ao exposto, somos, s.m.j, pelo deferimento do pedido
de revisão de desligamento para reinclusão em 2022/2, no de interesse de Gabriel Lucas Ba�sta Alves,
número de registro 2020080090, curso de graduação em Cinema de Animação e Artes Visuais.” O
despacho foi referendado por unanimidade. 1.41 – Processo 23072.227940/2022-10 – Interessado:
Gustavo Turque� Reis. Assunto: Revisão de Desligamento – Pedido Extemporâneo. O Parecer CG
249/2022 foi aprovado ad referendum da Câmara de Graduação em 5 de agosto de 2022 e apresenta o
seguinte voto: “Ante ao exposto, e tendo em vista o contexto a�pico decorrente da crise sanitária
mundial e seus reflexos para a comunidade acadêmica em par�cular; a não reincidência do caso em
questão, aliada ao fato de tratar-se de estudante em início de curso e com bom desempenho acadêmico;
assim como a manifestação favorável por parte do Colegiado de curso respec�vo, somos, s.m.j, e em
caráter excepcional, pelo deferimento do presente pedido de revisão de desligamento extemporâneo do
estudante Gustavo Turque� Reis, matrícula 2019090630, para 2022/2, junto ao curso de graduação em
Administração/Noturno.” O despacho foi referendado por unanimidade. 1.42 – Processo
23072.244086/2022-56 – Interessado: Roberth William Costa Brito. Assunto: Revisão de desligamento –
extemporânea. O Parecer CG 256/2022 foi aprovado ad referendum da Câmara de Graduação em 5 de
agosto de 2022 e apresenta o seguinte voto: “Face ao exposto, somos, s.m.j., pelo deferimento do pedido
de revisão de desligamento de Roberth William Costa Brito (nº de registro 2020421890), curso de
graduação em Engenharia de Controle e Automação, com a reintegração ao curso no período le�vo
2022/2.” O despacho foi referendado por unanimidade. 1.43 – Processo 23072.243102/2022-93 –
Interessado: Djalma Ramalho Gonçalves. Assunto: Revisão de desligamento Extemporânea. O Parecer CG
270/2022 foi aprovado ad referendum da Câmara de Graduação em 12 de agosto de 2022 e apresenta o
seguinte voto: “Ante ao exposto, somos, s.m.j, pelo deferimento do pedido de revisão de desligamento
para reinclusão em 2022/2 de interesse de Djalma Ramalho Gonçalves (registro nº2017099958), no curso
de graduação em Letras – Bacharelado.” O despacho foi referendado por unanimidade. 1.44 – Processo
23072.228669/2022-30 – Interessado: Caio Pansardi. Assunto: Revisão de Desligamento – Pedido
Extemporâneo. O Parecer CG 271/2022 foi aprovado ad referendum da Câmara de Graduação em 23 de
agosto de 2022 e apresenta o seguinte voto: “Ante ao exposto, e tendo em vista o contexto a�pico
decorrente da crise sanitária mundial e seus reflexos para a comunidade acadêmica em par�cular; a não
reincidência do caso em questão; a relevância dos problemas pessoais e familiares relatados,
fundamentados em documentação comprobatória; a exequibilidade do plano de estudos apresentado,
conforme saldo de integralização ainda disponível, aliada ao fato de tratar-se de estudante em início de
trajetória na Universidade; assim como a manifestação favorável por parte do Colegiado de curso
respec�vo, somos, s.m.j, e em caráter excepcional, pelo deferimento do presente pedido de revisão de
desligamento extemporâneo do estudante Caio Pansardi, matrícula 2021421702, para 2022/2, junto ao
curso de graduação em Ciências Contábeis/Noturno.” O despacho foi referendado por unanimidade. 1.45
– Processo 23072.245310/2022-27 – Interessada: Eva Paula Moura Queiroz. Assunto: revisão de
desligamento – pedido extemporâneo. O Parecer CG 272/2022 foi aprovado ad referendum da Câmara de
Graduação em 19 de agosto de 2022 e apresenta o seguinte voto: “Ante o exposto, somos, s.m.j., pelo
deferimento do pedido de revisão de desligamento (para 2022/2) da requerente Eva Paula Moura
Queiroz, registro acadêmico no 2018040426, junto ao curso de graduação em Pedagogia, versão
curricular N-2013/1.” O despacho foi referendado por unanimidade. 1.46 – Processo
23072.219616/2022-28 – Interessado: Alisson Augusto Giffoni Lima Mar�ns. Assunto: Revisão de
desligamento - pedido extemporâneo. O Parecer CG 273/2022 foi aprovado ad referendum da Câmara de
Graduação em 19 de agosto de 2022 e apresenta o seguinte voto: “Ante ao exposto, somos, s.m.j, pelo
deferimento, em caráter excepcional, da revisão de desligamento para reinclusão em 2022/2 de interesse
Alisson Augusto Giffoni Lima Mar�ns (registro acadêmico nº 2017010817) no curso de Ciências



Econômicas.” O despacho foi referendado por unanimidade. 1.47 – Processo 23072.222945/2022-56 –
Interessado: Francis Freitas Costa. Assunto: Concessão de semestre. O Parecer CG 278/2022 foi aprovado
ad referendum da Câmara de Graduação em 23 de agosto de 2022 e apresenta o seguinte voto: “Diante o
exposto, somos, s.m.j., pelo deferimento do pedido de concessão de um semestre le�vo (2022/2), no
interesse de Francis Freitas Costa (nº de registro 2012062231), possibilitando ao estudante concluir o
Bacharelado em Ciências Socioambientais, na UFMG.” O despacho foi referendado por unanimidade.
1.48 – Processo 23072.226305/2022-15 – Interessado: Gerson Costa Pereira. Assunto: Revisão de
Desligamento – pedido extemporâneo. O Parecer CG 279/2022 foi aprovado ad referendum da Câmara
de Graduação em 23 de agosto de 2022 e apresenta o seguinte voto: “Face o exposto, somos, s.m.j., pelo
deferimento do pedido de revisão de desligamento, no interesse de Gerson Pereira Costa (n.º de registro:
2019079016), permi�ndo ao estudante dar con�nuidade ao curso de Licenciatura em Dança, na UFMG.”
O despacho foi referendado por unanimidade. 2. Atos para análise da Câmara: 2.1 – Processo sele�vo
2023 para os cursos subsequentes do Colégio Técnico (Coltec) – O Presidente efetuou o relato do
processo, que não apresenta mudanças significa�vas em relação ao do ano anterior. Encerrada a
discussão, o tema foi colocado em votação, sendo o documento aprovado por unanimidade. 2.2 –
Minuta de novo edital para revalidação de diplomas em atendimento ao disposto na Resolução
CNE/CES Nº 01/2022, de 25 de julho de 2022 – O Presidente relatou a mudança promovida pelo
Conselho Nacional de Educação no norma�vo nacional rela�vo ao processo de revalidação,
especialmente no que tange aos estudos complementares e à tramitação simplificada de processos. A
publicação de novo edital, nesse sen�do, visa adequar a UFMG a essas alterações. Encerrada a discussão,
o tema foi colocado em votação, sendo o documento aprovado por sete votos e duas abstenções. 2.3 –
Solicitação do Colegiado do Curso de Graduação em Enfermagem e dos Departamentos Acadêmicos de
Enfermagem Básica (ENB) e de Enfermagem Materno Infan�l e de Saúde Pública (EMI) para a não
oferta de a�vidades acadêmicas curriculares de natureza obrigatória em 2022/1 – Parecer CG 263/2022
– O Presidente relatou a demanda. O Parecer CG 263/2022 apresenta o seguinte voto: “Ante o exposto,
cumpre destacar que, não obstante a relevância das jus�fica�vas apresentadas, o pedido referente à
suspensão da oferta de a�vidades acadêmicas curriculares não encontra amparo no regramento
ins�tucional. Com efeito, a única possibilidade de flexibilização em relação à oferta de a�vidades
acadêmicas curriculares encontra-se registrada no § 2o do art. 93, das Normas Gerais de Graduação, o
qual prevê que em situações excepcionais nas quais se verificar a impossibilidade da oferta do número de
vagas necessário para atendimento ao disposto no caput, a Câmara de Graduação poderá autorizar a
oferta de vagas em menor número. Portanto, mesmo em casos de excepcionalidade, a norma deixa
entrever a relevância de assegurar a oferta das a�vidades acadêmicas curriculares, ainda que seja com
um número reduzido de vagas. Nessa perspec�va, considerando que o pedido encontra óbice norma�vo,
remetemos a demanda para análise/deliberação da Câmara de Graduação.” Encerrada a discussão, o
tema foi colocado em votação, sendo o Parecer apos�lado nos seguintes termos: A Câmara de
Graduação (CG), em reunião ordinária realizada em 25 de agosto de 2022, deliberou, por unanimidade,
pelo indeferimento da solicitação, formulada nos termos do O�cio Nº 3/2022/ENFERMAGEMCGRENF-
UFMG, de oferta, em 2022/2, das a�vidades acadêmicas curriculares ENB040, EMI042, e EMI049 em
número de vagas em desacordo com previsto pela Resolução CEPE Nº 02/2018, de 20 de fevereiro de
2018, e art. 93 das Normas Gerais de Graduação (NGG). A CG ainda indicou que, para a par�r do período
le�vo 2023/1, o lançamento de oferta e matrícula seja realizado de acordo com retromencionada
legislação. Para casos de comprovada indisponibilidade de vagas em campos de estágio, suficientes para
realização de a�vidades dessa natureza, seja subme�da solicitação para análise pela Câmara de
Graduação, em caráter excepcional e nos termos do art. 93 das NGG, antes do prazo-limite para
lançamento da oferta e que, até que seja deliberada a matéria, o lançamento de oferta e matrícula
preveja atendimento pleno ao disposto no art. 93 das NGG e Resolução CEPE Nº 02/2018, conforme
orientação do O�cio Nº 32/2022/PROGRAD-GABUFMG (Doc. SEI!UFMG 1621741), de 21 de julho de
2022. 2.2 – Processo 23072.244668/2022-32 – Interessada: Fabiana Carla Rezende Lopes. Assunto:
Recurso ao indeferimento de pedido de reopção de curso. A Diretora Acadêmica efetuou o relato do
processo. O Parecer CG 236/2022 apresenta o seguinte voto: “Face o exposto, somos, s.m.j., pelo
indeferimento do recurso interposto pela estudante Fabiana Carla Rezende Lopes contra decisão
administra�va proferida pelo Departamento de Registro e Controle Acadêmico da UFMG.” Encerrada a
discussão, o tema foi colocado em votação, sendo o Parecer aprovado por unanimidade. 2.3 – Processo
23072.244679/2022-12 - Interessado: Pedro Henrique Soares Cardoso. Assunto: Recurso contra



Indeferimento de Inscrição no Processo Sele�vo para Reopção de Curso. A Diretora Acadêmica efetuou o
relato do processo. O Parecer CG 237/2022 apresenta o seguinte voto: “Face o exposto, somos, s.m.j.,
pelo indeferimento do recurso interposto pelo estudante Pedro Henrique Soares Cardoso (número de
registro 2018073960) contra a decisão administra�va proferida pelo Departamento de Registro e
Controle Acadêmico, pelos mo�vos explicitados ao longo desse Parecer.” Encerrada a discussão, o tema
foi colocado em votação, sendo o Parecer aprovado por unanimidade. 2.4 – Processo
23072.244407/2022-12 – Interessada: Larissa Stephanie Silva Costa. Assunto: Recurso contra o
indeferimento do pedido de reopção do Curso de Graduação em Ciências Biológicas para o Curso de
Graduação em Enfermagem. A Diretora Acadêmica efetuou o relato do processo. O Parecer CG 143/2022
apresenta o seguinte voto: “Face o exposto, somos, s.m.j., pelo indeferimento do recurso interposto pela
estudante Larissa Stephanie Silva Costa contra a decisão da ins�tuição de indeferimento do seu pedido
de reopção do Curso de Ciência Biológicas para o Curso de Enfermagem.” Encerrada a discussão, o tema
foi colocado em votação, sendo o Parecer aprovado por unanimidade. 2.5 – Processo
23072.244430/2022-15 – Interessada: Tainá Chagas Arreguy. Assunto: Recurso ao indeferimento de
pedido de reopção de curso. A Diretora Acadêmica efetuou o relato do processo. O Parecer CG 239/2022
apresenta o seguinte voto: “Face o exposto, somos, s.m.j., pelo indeferimento do recurso interposto pela
estudante Tainá Chagas Arreguy contra a decisão da ins�tuição de indeferimento do seu pedido de
reopção do curso de Ciências Biológicas para o curso de graduação em Medicina.” Encerrada a discussão,
o tema foi colocado em votação, sendo o Parecer aprovado por unanimidade. 2.6 – Processo
23072.244579/2022-96 – Interessado: Rafael Moreira Arantes de Castro. Assunto: Recurso contra
indeferimento de inscrição em processo sele�vo de vaga remanescente, modalidade Reopção. A Diretora
Acadêmica efetuou o relato do processo. O Parecer CG 245/2022 apresenta o seguinte voto: “Face ao
exposto, somos, s.m.j., pelo indeferimento do pedido de recurso apresentado pelo estudante Rafael
Moreira Arantes de Castro número de registro 2021050089, para inscrição no processo sele�vo para
preenchimento de vagas remanescentes na modalidade de reopção, com solicitação de mudança do
curso do Curso Sup. Tecnologia em Radiologia para o curso de Sistemas de Informação / Noturno.”
Encerrada a discussão, o tema foi colocado em votação, sendo o Parecer aprovado por unanimidade. 2.7
– Processo 23072.244992/2022-51 – Interessado: Robert Eduardo Vaz Simões. Assunto: Recurso contra
indeferimento de inscrição em processo sele�vo de vaga remanescente, modalidade Reopção. A Diretora
Acadêmica efetuou o relato do processo. O Parecer CG 246/2022 apresenta o seguinte voto: “Face o
exposto, somos, s.m.j., pelo indeferimento do recurso interposto pela estudante Larissa Stephanie Silva
Costa contra a decisão da ins�tuição de indeferimento do seu pedido de reopção do Curso de Ciência
Biológicas para o Curso de Enfermagem.” Encerrada a discussão, o tema foi colocado em votação, sendo o
Parecer aprovado por unanimidade. 2.8 – Processo 23072.245002/2022-00 – Interessada: Le�cia Ribeiro
Miranda. Assunto: Recurso ao indeferimento de pedido de reopção de curso. A Diretora Acadêmica
efetuou o relato do processo. O Parecer CG 247/2022 apresenta o seguinte voto: “Face o exposto, somos,
s.m.j., pelo indeferimento do recurso interposto pelo estudante Le�cia Ribeiro Miranda contra a decisão
da ins�tuição de indeferimento do seu pedido de reopção do curso de Matemá�ca para o curso de
graduação em Ciência da Computação.” Encerrada a discussão, o tema foi colocado em votação, sendo o
Parecer aprovado por unanimidade. 2.9 – Processo 23072.244417/2022-58 – Interessada: Helena
Ferreira Viana. Assunto: Recurso contra indeferimento de inscrição em processo sele�vo de vaga
remanescente, modalidade Reopção. A Diretora Acadêmica efetuou o relato do processo. O Parecer CG
248/2022 apresenta o seguinte voto: “Face ao exposto, somos, s.m.j., pelo indeferimento do pedido de
recurso apresentado pela estudante Helena Ferreira Viana número de registro 2020066640, para
inscrição no processo sele�vo para preenchimento de vagas remanescentes na modalidade de reopção,
com solicitação de mudança do curso do Curso Conservação Rest. Bens Cult. Imóveis para o curso de
Psicologia – Diurno.” Encerrada a discussão, o tema foi colocado em votação, sendo o Parecer aprovado
por unanimidade. 2.10 – Processo 23072.244668/2022-32 – Interessado: João Pedro Dias e Santos.
Assunto: Recurso contra indeferimento de inscrição no Processo Sele�vo para Reopção de Curso. A
Diretora Acadêmica efetuou o relato do processo. O Parecer CG 260/2022 apresenta o seguinte voto:
“Face o exposto, somos, s.m.j., pelo indeferimento do recurso interposto pelo estudante João Pedro
Souza e dias contra decisão administra�va proferida pelo Departamento de Registro e Controle
Acadêmico da UFMG, pelos mo�vos explicitados ao longo desse parecer.” Encerrada a discussão, o tema
foi colocado em votação, sendo o Parecer aprovado por unanimidade. 2.11 – Processo
23072.245084/2022-84 – Interessada: Laysse de Fa�ma Silva. Assunto: Recurso contra indeferimento de



inscrição em processo sele�vo de vaga remanescente, modalidade Reopção. A Diretora Acadêmica
efetuou o relato do processo. O Parecer CG 261/2022 apresenta o seguinte voto: “Face ao exposto,
somos, s.m.j., pelo indeferimento do pedido de recurso apresentado pela estudante Laysse de Fá�ma
Silva registro no 2019114172, para inscrição no processo sele�vo para preenchimento de vagas
remanescentes na modalidade de reopção, com solicitação de mudança do Curso de Aquacultura –
Diurno - para o curso de Farmácia – Noturno.” Encerrada a discussão, o tema foi colocado em votação,
sendo o Parecer aprovado por unanimidade. 2.12 – Processo 23072.245406/2022-95 – Interessado:
Marcus Vinícius Caldeira Juscelino. Assunto: Recurso contra indeferimento de inscrição em processo
sele�vo de vaga remanescente, modalidade Reopção. A Diretora Acadêmica efetuou o relato do
processo. O Parecer CG 262/2022 apresenta o seguinte voto: “Face ao exposto, somos, s.m.j., pelo
indeferimento do pedido de recurso apresentado pelo estudante Marcus Vinicius Caldeira Juscelino,
número de registro 2020097995, para inscrição no processo sele�vo para preenchimento de vagas
remanescentes na modalidade de reopção, com solicitação de mudança do curso de graduação em
Ciência da Computação – Diurno - para o curso de graduação em Controladoria e Finanças – Diurno.”
Encerrada a discussão, o tema foi colocado em votação, sendo o Parecer aprovado por unanimidade. 2.13
– Processo 00575.1.36530/11-2021 – Interessado: Oscar Ulysse Gabriel Pont. Assunto: Revalidação de
diploma – Arquitetura e Urbanismo – École Na�onale Supérieure d’Architecture Paris - Val de Seine /
França. A Diretora Acadêmica efetuou o relato do processo. O Parecer CG 057/2022 apresenta o seguinte
voto: “Considerando o exposto, somos, s.m.j., pelo indeferimento da solicitação de Revalidação de
Diploma Estrangeiro objeto do Processo nº 00575.1.36530/11-2021, de interesse do Senhor Oscar Ulysse
Gabriel Pont.” Encerrada a discussão, o tema foi colocado em votação, sendo o Parecer aprovado por
unanimidade. 2.14 – Processo 00575.1.35252/09-2021 – Interessada: Francine Chenou. Assunto:
Revalidação de diploma – Ciências Biológicas – Universite D’Abomey-Calavi / Benin. A Diretora Acadêmica
efetuou o relato do processo. O Parecer CG 210/2022 apresenta o seguinte voto: “Face ao exposto e na
impossibilidade de encontrar maiores equivalências entre os conteúdos cursados pela requerente e
aqueles oferecidos no curso de graduação em Ciências Biológicas da UFMG que permitam considerar a
revalidação de seu diploma, somos, s.m.j., pela manutenção do indeferimento do pedido de revalidação
para a requerente Francine Chenou.” Encerrada a discussão, o tema foi colocado em votação, sendo o
Parecer aprovado por unanimidade. 2.15 – Processo 00575.1.35799/10-2021 – Interessado: Freddy
Alejandro Por�llo. Assunto: Revalidação de diploma – Engenharia Mecânica – Universidad Francisco de
Paula Santander / Colômbia. A Diretora Acadêmica efetuou o relato do processo. O Parecer CG 211/2022
apresenta o seguinte voto: “Considerando o acima exposto e os marcos legais e norma�vos per�nentes,
somos s.m.j., pelo indeferimento do pedido de reconsideração de parecer do requerente Freddy
Alejandro Por�llo.” Encerrada a discussão, o tema foi colocado em votação, sendo o Parecer aprovado
por unanimidade. 2.16 – Processo 00575.1.37721/01-2022 – Interessada: Mary Ines Morales Salva�erra.
Assunto: Revalidação de diploma – Odontologia – Universidad Autónoma “Gabriel René Moreno” /
Bolívia. A Diretora Acadêmica efetuou o relato do processo. O Parecer CG 213/2022 apresenta o seguinte
voto: “Considerando o acima exposto e os marcos legais e norma�vos per�nentes, somos s.m.j., pelo
indeferimento do pedido de revalidação do diploma do curso de Odontologia, expedido pela ins�tuição
Universidad Autónoma “Gabriel René Moreno”, para a requerente Mary Ines Morales Salva�erra.”
Encerrada a discussão, o tema foi colocado em votação, sendo o Parecer aprovado por unanimidade. 2.17
– Processo 00575.1.40459/05-2022 – Interessado: Federico Piccoli. Assunto: Revalidação de diploma –
Biomedicina – Università degli Studi di Verona / Itália. A Diretora Acadêmica efetuou o relato do
processo. O Parecer CG 219/2022 apresenta o seguinte voto: “Considerando o acima exposto e os marcos
legais e norma�vos per�nentes, somos s.m.j., pelo indeferimento do pedido de revalidação do diploma
do curso Tecnicas De Laboratorio Biomedico, expedido pela: Universidade Dos Estudos De Verona para o
requerente Federico Piccoli como correspondente ao diploma de graduação em Biomedicina
(Modalidade: Graduação) na UFMG.” Encerrada a discussão, o tema foi colocado em votação, sendo o
Parecer aprovado por unanimidade. 2.18 – Processo 00575.1.40934/05-2022 – Interessada: Uliana
Dmitrieva - Controladoria e Finanças – The educa�onal Ins�tu�on of Trade Unions “Academy of Labor
and Social Rela�ons” / Rússia. A Diretora Acadêmica efetuou o relato do processo. O Parecer CG
234/2022 apresenta o seguinte voto: “Considerando o acima exposto e os marcos legais e norma�vos
per�nentes, somos s.m.j., pelo indeferimento do pedido de revalidação do diploma de Economist
majoring in Finance and Credit expedido pela ins�tuição The educa�onal Ins�tu�on of Trade Unions
“Academy of Labor and Social Rela�ons” para a requerente Uliana Dmitrieva.” Encerrada a discussão, o



tema foi colocado em votação, sendo o Parecer aprovado por unanimidade. 2.19 – Processo
00575.1.37002/12-2021 – Interessado: Matheus Raick. Assunto: Revalidação de diploma – Relações
Econômicas Internacionais – Universidad Argen�na de la Empresa / Argen�na. A Diretora Acadêmica
efetuou o relato do processo. O Parecer CG 255/2022 apresenta o seguinte voto: “Considerando o acima
exposto e os marcos legais e norma�vos per�nentes, somos s.m.j., pelo indeferimento do pedido de
revalidação do diploma do curso de Licenciatura em Comercio Internacional, expedido pela ins�tuição
Universidad Argen�na de la Empresa, para o requerente Matheus Raick.” Encerrada a discussão, o tema
foi colocado em votação, sendo o Parecer aprovado por unanimidade. 2.20 – Processo
00575.1.39060/03-2022 – Interessado: Mardochée Ogécime. Assunto: Revalidação de diploma – Ciência
da Computação – Universidad Tecnológica de San�ago / República Dominicana. A Diretora Acadêmica
efetuou o relato do processo. O Parecer CG 258/2022 apresenta o seguinte voto: “Considerando o acima
exposto e os marcos legais e norma�vos per�nentes, somos s.m.j., pelo indeferimento do pedido de
revalidação do diploma do curso de Ingeniero em Informá�ca, expedido pela ins�tuição: Universidad
Tecnológica de San�ago, para o(a) requerente Mardochée Ogécime.” Encerrada a discussão, o tema foi
colocado em votação, sendo o Parecer aprovado por unanimidade. 2.21 – Processo 00575.1.37073/12-
2021 – Interessado: Bruno Tochukwu Bassey Okon Edem. Asssunto: Revalidação de diploma – Ciência da
Computação – University of Calabar / Nigéria. A Diretora Acadêmica efetuou o relato do processo. O
Parecer CG 259/2022 apresenta o seguinte voto: “Considerando o acima exposto e os marcos legais e
norma�vos per�nentes, somos s.m.j., pelo indeferimento do pedido de revalidação do diploma do curso
de Bachelor Of Science In Computer Science, expedido pela ins�tuição: University Of Calabar, para o(a)
requerente Bruno Tochukwu Bassey Okon Edem.” Encerrada a discussão, o tema foi colocado em votação,
sendo o Parecer aprovado por unanimidade. 2.22 – Processo 00575.1.39439/03-2022 – Interessado:
Gianlucca Castellano Fabiano. Assunto: Revalidação de diploma – Administração – Lindenwood University
/ Estados Unidos da América. A Diretora Acadêmica efetuou o relato do processo. O Parecer CG 266/2022
apresenta o seguinte voto: “Considerando o acima exposto e os marcos legais e norma�vos per�nentes,
somos s.m.j., pelo indeferimento do pedido de revalidação do diploma do curso de administração,
expedido pela ins�tuição: Lindenwood University –Missouri - USA, para o requerente Gianlucca
Castellano Fabiano, como correspondente ao diploma de graduação em Administração, Bacharelado na
UFMG.” Encerrada a discussão, o tema foi colocado em votação, sendo o Parecer aprovado por
unanimidade. 2.23 – Processo 23072.209778/2021-77 – Interessado: Lucas Gadia la Guardia. Assunto:
Revalidação de diploma – Administração – University of Massachuse�s / Estados Unidos da América. A
Diretora Acadêmica efetuou o relato do processo. O Parecer CG 267/2022 apresenta o seguinte voto:
“Considerando o acima exposto e os marcos legais e norma�vos per�nentes, somos s.m.j., pelo
indeferimento do pedido de revalidação do diploma do curso de Administração, expedido pela
ins�tuição: University Of Massachuse�s - USA, para o requerente Lucas Gadia Leme La Guardia, como
correspondente ao diploma de graduação em Administração, Bacharelado na UFMG.” Encerrada a
discussão, o tema foi colocado em votação, sendo o Parecer aprovado por unanimidade. 2.24 – Processo
00575.1.37719/01-2022 – Interessado: Luis Felipe Sartori Ma�ei. Assunto: Revalidação de diploma –
Administração – North Greenville University / Estados Unidos da América. A Diretora Acadêmica efetuou
o relato do processo. O Parecer CG 268/2022 apresenta o seguinte voto: “Considerando o acima exposto
e os marcos legais e norma�vos per�nentes, somos s.m.j., pelo indeferimento do pedido de revalidação
do diploma do curso de Administração, expedido pela ins�tuição: North Greenville University – South
Carolina - USA, para o requerente Luis Felipe Sartori Ma�ei, como correspondente ao diploma de
graduação em Administração, Bacharelado na UFMG.” Encerrada a discussão, o tema foi colocado em
votação, sendo o Parecer aprovado por unanimidade. 2.25 – Processo 00575.1.39304/03-2022 –
Interessado: Leandro Alvarenga de Paula Pinto. Assunto: Revalidação de Diploma – Publicidade e
Propaganda – Università di Bologna / Itália. A Diretora Acadêmica efetuou o relato do processo. O
Parecer CG 269/2022 apresenta o seguinte voto: “Considerando o acima exposto e os marcos legais e
norma�vos per�nentes, somos s.m.j., pelo indeferimento do pedido de revalidação do diploma do curso
de Scienzia Della Comunicazione, expedido pela ins�tuição: Universita’ Di Bolgona, para o requerente
Leandro Alvarenga de Paula Pinto” Encerrada a discussão, o tema foi colocado em votação, sendo o
Parecer aprovado por unanimidade. 2.26 – Processo 00575.1.40693/05-2022 – Interessado: Lucas Vianna
Vaz Coelho. Assunto: Revalidação de diploma – Educação Física – University of Texas at Tyler / Estados
Unidos da América. A Diretora Acadêmica efetuou o relato do processo. O Parecer CG 274/2022
apresenta o seguinte voto: “Considerando o acima exposto e os marcos legais e norma�vos per�nentes,



somos s.m.j., pelo indeferimento do pedido de revalidação do diploma do curso de Bachelor of Science in
Kinesiology expedido pela ins�tuição: University of Texas At Tyler, para o requerente Lucas Vianna Vaz
Coelho.” Encerrada a discussão, o tema foi colocado em votação, sendo o Parecer aprovado por
unanimidade. 2.27 – Iden�ficador SiGA 20222.0000040-RA-5 – Interessado: Antônio Natalício Pereira
Júnior. Assunto: Revisão de desligamento. A Diretora Acadêmica efetuou o relato do processo. O Parecer
CG 175/2022 apresenta o seguinte voto: “Face ao exposto, somos, s.m.j., pelo indeferimento do pedido
de revisão de desligamento em favor de Antônio Natalício Pereira Júnior, n.º de registro 2018102200, do
curso de Licenciatura em Ciências Biológicas, turno noturno.” Encerrada a discussão, o tema foi colocado
em votação, sendo o Parecer aprovado por unanimidade. 2.28 – Processo 23072.217055/2022-22 –
Interessado: Weslei Zoroastro de Souza. Assunto: Revisão de desligamento (extemporânea) – pedido de
reconsideração. A Diretora Acadêmica efetuou o relato do processo. O Parecer CG 197/2022 apresenta o
seguinte voto: “Face ao exposto, e tendo em vista o grande inves�mento da Universidade já dispensado à
formação do discente, cujo débito à conclusão do curso resume-se à integralização dos créditos
referentes ao Estágio e apresentação de TCC; o contexto mundial vivenciado em função das
consequências relacionadas à pandemia de covid-19, o que trouxe inúmeros desafios à comunidade
acadêmica em par�cular; assim como o sa�sfatório atendimento à diligência então encaminhada ao
requerente, conforme prazos definidos, com a apresentação de informações complementares
consubstanciadas em documentação comprobatória per�nente, somos, s.m.j., em caráter excepcional,
pelo provimento ao presente pedido de reconsideração, consignando ao discente Weslei Zoroastro de
Souza, nº de registro 2012430419, a revisão de seu cancelamento de registro, com reingresso para
2022/2, a fim de que o requerente possa concluir, com êxito, o curso de graduação em Direito/Noturno.”
Encerrada a discussão, o tema foi colocado em votação, sendo o Parecer aprovado por unanimidade. 2.29
– Iden�ficador SiGA 20222.0000039-RA-5 – Interessado: Daniel Albuquerque Nogueira da Silva. Assunto:
Revisão de desligamento. A Diretora Acadêmica efetuou o relato do processo. O Parecer CG 214/2022
apresenta o seguinte voto: “Face o exposto, somos, s.m.j., pelo indeferimento do pedido de revisão de
desligamento, no interesse de Daniel Albuquerque Nogueira da Silva (n.º de registro 2019080570), pelos
mo�vos explicitados ao longo do presente parecer.” Encerrada a discussão, o tema foi colocado em
votação, sendo o Parecer aprovado por unanimidade. 2.30 – Iden�ficador 20221.0001314-RA-5 –
Interessada: Layla Lima Santos. Assunto: Revisão de Desligamento. A Diretora Acadêmica efetuou o relato
do processo. O Parecer CG 220/2022 apresenta o seguinte voto: “Face ao exposto, e tendo em vista a
flagrante reincidência do caso em questão, denotando a ineficácia das revisões de desligamento
anteriormente concedidas à estudante; a ausência de caracterização de excepcionalidade no que se
refere às jus�fica�vas então apresentadas; o histórico de rendimento acadêmico insuficiente por parte da
requerente, desde seu ingresso no curso, seja por sucessivas reprovações e/ou apurações de
infrequência; a não u�lização do expediente de trancamento de matrícula, o que teria preservado seu
vínculo; assim como a reiterada manifestação contrária ao pleito por parte do Colegiado de curso
respec�vo; somos, s.m.j., pelo indeferimento do presente pedido de revisão de desligamento, no
interesse de Layla Lima Santos, n.º de registro 2016086380, junto ao curso de Engenharia Florestal.”
Encerrada a discussão, o tema foi colocado em votação, sendo o Parecer aprovado por unanimidade. 2.31
- Iden�ficador SiGA 20212.0001173-RA-5 – Interessada: Karoline Rodrigues Araújo. Assunto: Revisão de
desligamento. A Diretora Acadêmica efetuou o relato do processo. O Parecer CG 227/2022 apresenta o
seguinte voto: “Face ao exposto, somos, s.m.j., pelo indeferimento do pedido de revisão de desligamento
da estudante Karoline Rodrigues Araújo (no de registro 2016021491), no curso de graduação em
Engenharia Agrícola e Ambiental – Bacharelado, turno diurno.” Encerrada a discussão, o tema foi
colocado em votação, sendo o Parecer aprovado por unanimidade. 2.32 – Processo 23072.234559/2022-
15 – Interessado: Caio Hander Obolari Lana. Assunto: Revisão de desligamento extemporânea. A Diretora
Acadêmica efetuou o relato do processo. O Parecer CG 252/2022 apresenta o seguinte voto: “Ante ao
exposto, somos, s.m.j, pelo deferimento do pedido de revisão de desligamento, para reinclusão em
2022/2, no interesse Caio Hander Obolari Lana, registro acadêmico nº 2016008428, curso de graduação
em Ciências Biológicas.” Encerrada a discussão, o tema foi colocado em votação, sendo o Parecer
aprovado por unanimidade. 3. Informes – O Presidente comunicou sobre a Mostra Sua UFMG, evento de
apresentação dos cursos de graduação para a comunidade, especialmente os estudantes e egressos do
ensino médio. O evento será realizado em forma virtual no mês de novembro e retornará para o formato
presencial em abril ou maio de 2023. Comunicou ainda sobre a realização de reunião com coordenadores
de Colegiado, presidentes de NDE e chefes de departamento em 29/08/2022. Na sequência, informou os



Conselheiros ação de avaliação do Ministério Público rela�va ao processo de provimento de vagas
remanescentes. Destacou os esforços feitos pela Pró-Reitoria de Graduação para adoção das Diretrizes
Curriculares Nacionais atuais por nossos cursos de licenciatura e informou sobre adiamento do prazo-
limite para atendimento das mesmas até dezembro de 2023. Informou também sobre o Edital derivado
de Termo de Ajustamento de Conduta aplicado ao Carrefour para polí�cas de permanência de estudantes
negros na Universidade. A inscrição será feita pelos próprios cursos, com suporte da Pró-Reitoria de
Assuntos Estudan�s e apoio da Pró-Reitoria de Graduação. Por fim, convidou a todos para par�ciparem
do ciclo de palestras “Futuro, essa palavra”, proferida pelo Frei Be�o em 26 de agosto de 2023. A
Discente Luiza Datas pediu a palavra para comunicar sobre a reabertura da Casa Azul do DCE. Nada mais
havendo a tratar, a reunião foi encerrada e, para constar, eu, Tales Railton de Almeida, Secretário-geral da
Pró-Reitoria de Graduação, lavrei a presente ata que assino com o Presidente da Câmara de Graduação.

Documento assinado eletronicamente por Tales Railton de Almeida, Secretário(a)-geral, em
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10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Otavio Soares Teixeira, Pró-reitor(a), em
23/11/2022, às 13:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1916307 e
o código CRC 6BFC44BF.

Referência: Processo nº 23072.201856/2022-76 SEI nº 1916307

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

